
ICMBIO
INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO 

DA BIODIVERSIDADE

Comum aos Cargos de Ensino Médio e Superior:
Técnico Ambiental, Analista Administrativo e Analista Ambiental 

A APOSTILA PREPARATÓRIA É ELABORADA
ANTES DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL OFICIAL COM BASE NO EDITAL

ANTERIOR, PARA QUE O ALUNO ANTECIPE SEUS ESTUDOS.

OP-029MA-21
CÓD: 7908403504718



ÍNDICE

Língua Portuguesa
1. Compreensão e interpretação de textos de gêneros variados.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01
2. Domínio da ortografia oficial.Emprego das letras.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 02
3. Emprego da acentuação gráfica. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 02
4. Domínio dos mecanismos de coesão textual. Emprego de elementos de referenciação, substituição e repetição, de conectores e out-

ros elementos de sequenciação textual.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 03
5. Emprego/correlação de tempos e modos verbais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 04
6. Domínio da estrutura morfossintática do período. Relações de coordenação entre orações e entre termos da oração.Relações de sub-

ordinação entre orações e entre termos da oração. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
7. Emprego dos sinais de pontuação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12
8. Concordância verbal e nominal. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13
9. Emprego do sinal indicativo de crase.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15
10. Colocação dos pronomes átonos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15
11. Reescritura de frases e parágrafos do texto. Substituição de palavras ou de trechos de texto. Retextualização de diferentes gêneros e 

níveis de formalidade. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15
12. Correspondência oficial (conforme Manual de Redação da Presidência da República). Adequação da linguagem ao tipo de documento. 

Adequação do formato do texto ao gênero. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17

Noções de Informática
1. Noções de sistema operacional (ambientes Linux e Windows) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01
2. Edição de textos, planilhas e apresentações (ambientes Microsoft Office e BrOffice) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17
3. Redes de computadores. Conceitos básicos, ferramentas, aplicativos e procedimentos de internet e intranet. Programas de navegação 

(Microsoft Internet Explorer, Mozilla Firefox e Google Chrome ). Programas de correio eletrônico (Outlook Express e Mozilla Thunder-
bird). Sítios de busca e pesquisa na Internet . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27

4. Grupos de discussão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 42
5. Redes sociais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 43
6. Computação na nuvem (cloud computing) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45
7. Conceitos de organização e de gerenciamento de informações, arquivos, pastas e programas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 47
8. Segurança da informação. Procedimentos de segurança. Noções de vírus, worms e pragas virtuais. Aplicativos para segurança (an-

tivírus, firewall, anti-spyware etc.) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50
9. Procedimentos de backup . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 52
10. Armazenamento de dados na nuvem (cloud storage) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 53

Atualidades
1. Tópicos relevantes e atuais acerca de temáticas relacionadas a segurança, transportes, política, economia, sociedade, educação, 

saúde, cultura, tecnologia, energia, relações internacionais, meio ambiente e desenvolvimento sustentável . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01

Ética no Serviço Público
1. Ética e moral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01
2. Ética, princípios e valores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01
3. Ética e democracia: exercício da cidadania. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 02
4. Ética e função pública. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 03
5. Ética no Setor Público . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 06
6. Código de Ética Profissional do Serviço Público – Decreto nº 1.171/1994 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 08
7. Lei nº 8.112/1990 e alterações: regime disciplinar (deveres e proibições, acumulação, responsabilidades, penalidades) . . . . . . . . 10
8. Lei nº 8.429/1992: das disposições gerais, dos atos de improbidade administrativa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31

Legislação
1. Lei nº 11.516/2007 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01
2. Decreto nº 7.515/2011. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 04
3. Lei nº 8.112/1990 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 04
4. Lei nº 9.784/1999 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27



ÍNDICE

5. Lei nº 12.527/2011 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31
6. Decreto nº 5.707/2006. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 37
7. Decreto nº 7.133/2010. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 42



LÍNGUA PORTUGUESA

1

COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS DE GÊ-
NEROS VARIADOS

Compreender e interpretar textos é essencial para que o obje-
tivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com isso, é 
importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lembrar que o 
texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha um sentido 
completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto e 
de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem explíci-
ta. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a sua 
interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir do 
conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo que 
está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a interpreta-
ção é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do reper-
tório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um texto, 
é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos e/ou vi-
suais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhecer o sentido 
de conjunções e preposições, por exemplo, bem como identificar 
expressões, gestos e cores quando se trata de imagens. 

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um con-

ceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em cada pa-
rágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se possível, 
adicione também pensamentos e inferências próprias às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca 
por perto, para poder procurar o significado de palavras desconhe-
cidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, fon-
te de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, ques-
tões que esperam compreensão do texto aparecem com as seguin-
tes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo o texto...; de 
acordo com o autor... Já as questões que esperam interpretação do 
texto aparecem com as seguintes expressões: conclui-se do texto 
que...; o texto permite deduzir que...; qual é a intenção do autor 
quando afirma que...

Tipologia Textual
A partir da estrutura linguística, da função social e da finali-

dade de um texto, é possível identificar a qual tipo e gênero ele 
pertence. Antes, é preciso entender a diferença entre essas duas 
classificações.

Tipos textuais
A tipologia textual se classifica a partir da estrutura e da finali-

dade do texto, ou seja, está relacionada ao modo como o texto se 
apresenta. A partir de sua função, é possível estabelecer um padrão 
específico para se fazer a enunciação. 

Veja, no quadro abaixo, os principais tipos e suas característi-
cas:

TEXTO NARRATIVO

Apresenta um enredo, com ações 
e relações entre personagens, que 
ocorre em determinados espaço e 
tempo. É contado por um narrador, 
e se estrutura da seguinte maneira: 
apresentação > desenvolvimento > 
clímax > desfecho 

TEXTO DISSERTATIVO-
-ARGUMENTATIVO

Tem o objetivo de defender determi-
nado ponto de vista, persuadindo o 
leitor a partir do uso de argumentos 
sólidos. Sua estrutura comum é: in-
trodução > desenvolvimento > con-
clusão. 

TEXTO EXPOSITIVO

Procura expor ideias, sem a neces-
sidade de defender algum ponto de 
vista. Para isso, usa-se comparações, 
informações, definições, conceitua-
lizações etc. A estrutura segue a do 
texto dissertativo-argumentativo.

TEXTO DESCRITIVO

Expõe acontecimentos, lugares, pes-
soas, de modo que sua finalidade é 
descrever, ou seja, caracterizar algo 
ou alguém. Com isso, é um texto rico 
em adjetivos e em verbos de ligação.

TEXTO INJUNTIVO

Oferece instruções, com o objetivo 
de orientar o leitor. Sua maior carac-
terística são os verbos no modo im-
perativo.

Gêneros textuais
A classificação dos gêneros textuais se dá a partir do reconhe-

cimento de certos padrões estruturais que se constituem a partir 
da função social do texto. No entanto, sua estrutura e seu estilo 
não são tão limitados e definidos como ocorre na tipologia textual, 
podendo se apresentar com uma grande diversidade. Além disso, o 
padrão também pode sofrer modificações ao longo do tempo, as-
sim como a própria língua e a comunicação, no geral.

Alguns exemplos de gêneros textuais:
• Artigo
• Bilhete
• Bula
• Carta
• Conto
• Crônica
• E-mail
• Lista
• Manual
• Notícia
• Poema
• Propaganda
• Receita culinária
• Resenha
• Seminário
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Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais em determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que um texto 
literário seja feito com a estruturação de uma receita culinária, por exemplo. Então, fique atento quanto às características, à finalidade e à 
função social de cada texto analisado. 

DOMÍNIO DA ORTOGRAFIA OFICIAL. EMPREGO DAS LETRAS

A ortografia oficial diz respeito às regras gramaticais referentes à escrita correta das palavras. Para melhor entendê-las, é preciso ana-
lisar caso a caso. Lembre-se de que a melhor maneira de memorizar a ortografia correta de uma língua é por meio da leitura, que também 
faz aumentar o vocabulário do leitor.

Neste capítulo serão abordadas regras para dúvidas frequentes entre os falantes do português. No entanto, é importante ressaltar que 
existem inúmeras exceções para essas regras, portanto, fique atento! 

Alfabeto
O primeiro passo para compreender a ortografia oficial é conhecer o alfabeto (os sinais gráficos e seus sons). No português, o alfabeto 

se constitui 26 letras, divididas entre vogais (a, e, i, o, u) e consoantes (restante das letras).
Com o Novo Acordo Ortográfico, as consoantes K, W e Y foram reintroduzidas ao alfabeto oficial da língua portuguesa, de modo que 

elas são usadas apenas em duas ocorrências: transcrição de nomes próprios e abreviaturas e símbolos de uso internacional.

Uso do “X”
Algumas dicas são relevantes para saber o momento de usar o X no lugar do CH: 
• Depois das sílabas iniciais “me” e “en” (ex: mexerica; enxergar)
• Depois de ditongos (ex: caixa)
• Palavras de origem indígena ou africana (ex: abacaxi; orixá) 

Uso do “S” ou “Z”
Algumas regras do uso do “S” com som de “Z” podem ser observadas:
• Depois de ditongos (ex: coisa)
• Em palavras derivadas cuja palavra primitiva já se usa o “S” (ex: casa > casinha)
• Nos sufixos “ês” e “esa”, ao indicarem nacionalidade, título ou origem. (ex: portuguesa)
• Nos sufixos formadores de adjetivos “ense”, “oso” e “osa” (ex: populoso)

Uso do “S”, “SS”, “Ç”
• “S” costuma aparecer entre uma vogal e uma consoante (ex: diversão)
• “SS” costuma aparecer entre duas vogais (ex: processo)
• “Ç” costuma aparecer em palavras estrangeiras que passaram pelo processo de aportuguesamento (ex: muçarela)

Os diferentes porquês

POR QUE Usado para fazer perguntas. Pode ser substituído por “por qual motivo”

PORQUE Usado em respostas e explicações. Pode ser substituído por “pois”

POR QUÊ O “que” é acentuado quando aparece como a última palavra da frase, antes da pontuação final
(interrogação, exclamação, ponto final) 

PORQUÊ É um substantivo, portanto costuma vir acompanhado de um artigo, numeral, adjetivo ou pronome

Parônimos e homônimos
As palavras parônimas são aquelas que possuem grafia e pronúncia semelhantes, porém com significados distintos. Ex: cumprimento 

(extensão) X cumprimento (saudação); tráfego (trânsito) X tráfico (comércio ilegal).
Já as palavras homônimas são aquelas que possuem a mesma pronúncia, porém são grafadas de maneira diferente. Ex: conserto (cor-

reção) X concerto (apresentação); cerrar (fechar) X serrar (cortar).

EMPREGO DA ACENTUAÇÃO GRÁFICA

A acentuação é uma das principais questões relacionadas à Ortografia Oficial, que merece um capítulo a parte. Os acentos utilizados 
no português são: acento agudo (´); acento grave (`); acento circunflexo (^); cedilha (¸) e til (~). 

Depois da reforma do Acordo Ortográfico, a trema foi excluída, de modo que ela só é utilizada na grafia de nomes e suas derivações 
(ex: Müller, mülleriano). 

Esses são sinais gráficos que servem para modificar o som de alguma letra, sendo importantes para marcar a sonoridade e a intensi-
dade das sílabas, e para diferenciar palavras que possuem a escrita semelhante. 
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A sílaba mais intensa da palavra é denominada sílaba tônica. A palavra pode ser classificada a partir da localização da sílaba tônica, 
como mostrado abaixo:

• OXÍTONA: a última sílaba da palavra é a mais intensa. (Ex: café)
• PAROXÍTONA: a penúltima sílaba da palavra é a mais intensa. (Ex: automóvel)
• PROPAROXÍTONA: a antepenúltima sílaba da palavra é a mais intensa. (Ex: lâmpada)
As demais sílabas, pronunciadas de maneira mais sutil, são denominadas sílabas átonas.
Regras fundamentais

CLASSIFICAÇÃO REGRAS EXEMPLOS

OXÍTONAS
• terminadas em A, E, O, EM, seguidas ou não do 
plural
• seguidas de -LO, -LA, -LOS, -LAS 

cipó(s), pé(s), armazém
respeitá-la, compô-lo, comprometê-los 

PAROXÍTONAS

• terminadas em I, IS, US, UM, UNS, L, N, X, PS, Ã, 
ÃS, ÃO, ÃOS
• ditongo oral, crescente ou decrescente, seguido 
ou não do plural

(OBS: Os ditongos “EI” e “OI” perderam o 
acento com o Novo Acordo Ortográfico)

táxi, lápis, vírus, fórum, cadáver, tórax, bíceps, 
ímã, órfão, órgãos, água, mágoa, pônei, ideia, geleia, 
paranoico, heroico

PROPAROXÍTONAS • todas são acentuadas cólica, analítico, jurídico, hipérbole, último, álibi

Regras especiais

REGRA EXEMPLOS

Acentua-se quando “I” e “U” tônicos formarem hiato com a vogal anterior, acompanhados ou não de 
“S”, desde que não sejam seguidos por “NH”

OBS: Não serão mais acentuados “I” e “U” tônicos formando hiato quando vierem depois de ditongo

saída, faísca, baú, país
feiura, Bocaiuva, 

Sauipe

Acentua-se a 3ª pessoa do plural do presente do indicativo dos verbos “TER” e “VIR” e seus compostos têm, obtêm, contêm, 
vêm 

Não são acentuados hiatos “OO” e “EE” leem, voo, enjoo

Não são acentuadas palavras homógrafas
OBS: A forma verbal “PÔDE” é uma exceção pelo, pera, para

DOMÍNIO DOS MECANISMOS DE COESÃO TEXTUAL. EMPREGO DE ELEMENTOS DE REFERENCIAÇÃO, SUBSTITUIÇÃO 
E REPETIÇÃO, DE CONECTORES E OUTROS ELEMENTOS DE SEQUENCIAÇÃO TEXTUAL

A coerência e a coesão são essenciais na escrita e na interpretação de textos. Ambos se referem à relação adequada entre os compo-
nentes do texto, de modo que são independentes entre si. Isso quer dizer que um texto pode estar coeso, porém incoerente, e vice-versa. 

Enquanto a coesão tem foco nas questões gramaticais, ou seja, ligação entre palavras, frases e parágrafos, a coerência diz respeito ao 
conteúdo, isto é, uma sequência lógica entre as ideias. 

Coesão
A coesão textual ocorre, normalmente, por meio do uso de conectivos (preposições, conjunções, advérbios). Ela pode ser obtida a 

partir da anáfora (retoma um componente) e da catáfora (antecipa um componente).
Confira, então, as principais regras que garantem a coesão textual:

REGRA CARACTERÍSTICAS EXEMPLOS

REFERÊNCIA

Pessoal (uso de pronomes pessoais ou possessivos) – 
anafórica
Demonstrativa (uso de pronomes demonstrativos e 
advérbios) – catafórica
Comparativa (uso de comparações por semelhanças)

João e Maria são crianças. Eles são irmãos.
Fiz todas as tarefas, exceto esta: colonização 
africana.
Mais um ano igual aos outros...

SUBSTITUIÇÃO Substituição de um termo por outro, para evitar 
repetição

Maria está triste. A menina está cansada de ficar 
em casa.

ELIPSE Omissão de um termo No quarto, apenas quatro ou cinco convidados. 
(omissão do verbo “haver”)

CONJUNÇÃO Conexão entre duas orações, estabelecendo relação 
entre elas

Eu queria ir ao cinema, mas estamos de 
quarentena.
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COESÃO LEXICAL
Utilização de sinônimos, hiperônimos, nomes genéricos 
ou palavras que possuem sentido aproximado e 
pertencente a um mesmo grupo lexical.

A minha casa é clara. Os quartos, a sala e a 
cozinha têm janelas grandes.

Coerência
Nesse caso, é importante conferir se a mensagem e a conexão de ideias fazem sentido, e seguem uma linha clara de raciocínio. 
Existem alguns conceitos básicos que ajudam a garantir a coerência. Veja quais são os principais princípios para um texto coerente:
• Princípio da não contradição: não deve haver ideias contraditórias em diferentes partes do texto. 
• Princípio da não tautologia: a ideia não deve estar redundante, ainda que seja expressa com palavras diferentes.
• Princípio da relevância: as ideias devem se relacionar entre si, não sendo fragmentadas nem sem propósito para a argumentação.
• Princípio da continuidade temática: é preciso que o assunto tenha um seguimento em relação ao assunto tratado.
• Princípio da progressão semântica: inserir informações novas, que sejam ordenadas de maneira adequada em relação à progressão 

de ideias.

Para atender a todos os princípios, alguns fatores são recomendáveis para garantir a coerência textual, como amplo conhecimento 
de mundo, isto é, a bagagem de informações que adquirimos ao longo da vida; inferências acerca do conhecimento de mundo do leitor; 
e informatividade, ou seja, conhecimentos ricos, interessantes e pouco previsíveis.

EMPREGO/CORRELAÇÃO DE TEMPOS E MODOS VERBAIS

CLASSE DE PALAVRAS
Para entender sobre a estrutura das funções sintáticas, é preciso conhecer as classes de palavras, também conhecidas por classes 

morfológicas. A gramática tradicional pressupõe 10 classes gramaticais de palavras, sendo elas: adjetivo, advérbio, artigo, conjunção, in-
terjeição, numeral, pronome, preposição, substantivo e verbo.

Veja, a seguir, as características principais de cada uma delas.

CLASSE CARACTERÍSTICAS EXEMPLOS

ADJETIVO Expressar características, qualidades ou estado dos seres
Sofre variação em número, gênero e grau

Menina inteligente...
Roupa azul-marinho...
Brincadeira de criança...
Povo brasileiro...

ADVÉRBIO Indica circunstância em que ocorre o fato verbal
Não sofre variação

A ajuda chegou tarde.
A mulher trabalha muito.
Ele dirigia mal.

ARTIGO Determina os substantivos (de modo definido ou indefinido)
Varia em gênero e número

A galinha botou um ovo.
Uma menina deixou a mochila no ônibus.

CONJUNÇÃO Liga ideias e sentenças (conhecida também como conectivos)
Não sofre variação

Não gosto de refrigerante nem de pizza.
Eu vou para a praia ou para a cachoeira?

INTERJEIÇÃO Exprime reações emotivas e sentimentos
Não sofre variação

Ah! Que calor...
Escapei por pouco, ufa!

NUMERAL Atribui quantidade e indica posição em alguma sequência
Varia em gênero e número

Gostei muito do primeiro dia de aula.
Três é a metade de seis.

PRONOME Acompanha, substitui ou faz referência ao substantivo
Varia em gênero e número

Posso ajudar, senhora?
Ela me ajudou muito com o meu trabalho.
Esta é a casa onde eu moro.
Que dia é hoje?

PREPOSIÇÃO Relaciona dois termos de uma mesma oração
Não sofre variação

Espero por você essa noite.
Lucas gosta de tocar violão.

SUBSTANTIVO Nomeia objetos, pessoas, animais, alimentos, lugares etc.
Flexionam em gênero, número e grau.

A menina jogou sua boneca no rio.
A matilha tinha muita coragem.

VERBO

Indica ação, estado ou fenômenos da natureza
Sofre variação de acordo com suas flexões de modo, tempo, 
número, pessoa e voz. 
Verbos não significativos são chamados verbos de ligação

Ana se exercita pela manhã.
Todos parecem meio bobos.
Chove muito em Manaus.
A cidade é muito bonita quando vista do 
alto.
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NOÇÕES DE SISTEMA OPERACIONAL (AMBIENTES LINUX E WINDOWS)

WINDOWS 7

Conceito de pastas e diretórios
Pasta algumas vezes é chamada de diretório, mas o nome “pasta” ilustra melhor o conceito. Pastas servem para organizar, armazenar 

e organizar os arquivos. Estes arquivos podem ser documentos de forma geral (textos, fotos, vídeos, aplicativos diversos).
Lembrando sempre que o Windows possui uma pasta com o nome do usuário onde são armazenados dados pessoais.
Dentro deste contexto temos uma hierarquia de pastas.

No caso da figura acima, temos quatro pastas e quatro arquivos.

Arquivos e atalhos
Como vimos anteriormente: pastas servem para organização, vimos que uma pasta pode conter outras pastas, arquivos e atalhos.
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• Arquivo é um item único que contém um determinado dado. Estes arquivos podem ser documentos de forma geral (textos, fotos, 
vídeos e etc..), aplicativos diversos, etc.

• Atalho é um item que permite fácil acesso a uma determinada pasta ou arquivo propriamente dito.

Área de trabalho do Windows 7
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Área de transferência
A área de transferência é muito importante e funciona em segundo plano. Ela funciona de forma temporária guardando vários tipos 

de itens, tais como arquivos, informações etc.
– Quando executamos comandos como “Copiar” ou “Ctrl + C”, estamos copiando dados para esta área intermediária.
– Quando executamos comandos como “Colar” ou “Ctrl + V”, estamos colando, isto é, estamos pegando o que está gravado na área 

de transferência.

Manipulação de arquivos e pastas
A caminho mais rápido para acessar e manipular arquivos e pastas e outros objetos é através do “Meu Computador”. Podemos exe-

cutar tarefas tais como: copiar, colar, mover arquivos, criar pastas, criar atalhos etc.

Uso dos menus
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Programas e aplicativos
• Media Player
• Media Center
• Limpeza de disco
• Desfragmentador de disco
• Os jogos do Windows.
• Ferramenta de captura
• Backup e Restore

Interação com o conjunto de aplicativos
Vamos separar esta interação do usuário por categoria para entendermos melhor as funções categorizadas.

Facilidades

O Windows possui um recurso muito interessante que é o Capturador de Tela , simplesmente podemos, com o mouse, recortar a 
parte desejada e colar em outro lugar.

Música e Vídeo
Temos o Media Player como player nativo para ouvir músicas e assistir vídeos. O Windows Media Player é uma excelente experiência 

de entretenimento, nele pode-se administrar bibliotecas de música, fotografia, vídeos no seu computador, copiar CDs, criar playlists e etc., 
isso também é válido para o media center.

Ferramentas do sistema
• A limpeza de disco é uma ferramenta importante, pois o próprio Windows sugere arquivos inúteis e podemos simplesmente con-

firmar sua exclusão.
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ÉTICA E MORAL

São duas ciências de conhecimento que se diferenciam, no en-
tanto, tem muitas interligações entre elas.

A moral se baseia em regras que fornecem uma certa previ-
são sobre os atos humanos. A moral estabelece regras que devem 
ser assumidas pelo homem, como uma maneira de garantia do seu 
bem viver. A moral garante uma identidade entre pessoas que po-
dem até não se conhecer, mas utilizam uma mesma refêrencia de 
Moral entre elas. 

A Ética já é um estudo amplo do que é bem e do que é mal. 
O objetivo da ética é buscar justificativas para o cumprimento das 
regras propostas pela Moral. É diferente da Moral, pois não estabe-
lece regras. A reflexão sobre os atos humanos é que caracterizam o 
ser humano ético.

Ter Ética é fazer a coisa certa com base no motivo certo. 
Ter Ética é ter um comportamento que os outros julgam como 

correto. 
A noção de Ética é, portanto, muito ampla e inclui vários princí-

pios básicos e transversais que são: 
1. O da Integridade – Devemos agir com base em princípios e 

valores e não em função do que é mais fácil ou do que nos trás mais 
benefícios

2. O da Confiança/Credibilidade – Devemos agir com coerência 
e consistência, quer na ação, quer na comunicação. 

3. O da Responsabilidade – Devemos assumir a responsabilida-
de pelos nossos atos, o que implica, cumprir com todos os nossos 
deveres profissionais.

4. O de Justiça – As nossas decisões devem ser suportadas, 
transparentes e objetivas, tratando da mesma forma, aquilo que é 
igual ou semelhante. 

5. O da Lealdade – Devemos agir com o mesmo espírito de leal-
dade profissional e de transparência, que esperamos dos outros. 

6. O da Competência – Devemos apenas aceitar as funções 
para as quais tenhamos os conhecimentos e a experiência que o 
exercício dessas funções requer. 

7. O da Independência – Devemos assegurar, no exercício de 
funções de interesse público, que as nossas opiniões, não são in-
fluenciadas, por fatores alheios a esse interesse público. 

Abaixo, alguns Desafios Éticos com que nos defrontamos dia-
riamente:

1. Se não é proibido/ilegal, pode ser feito – É óbvio que, exis-
tem escolhas, que embora, não estando especificamente referidas, 
na lei ou nas normas, como proibidas, não devem ser tomadas. 

2. Todos os outros fazem isso – Ao longo da história da humani-
dade, o homem esforçou-se sempre, para legitimar o seu compor-
tamento, mesmo quando, utiliza técnicas eticamente reprováveis.

Nas organizações, é a ética no gerenciamento das informações 
que vem causando grandes preocupações, devido às consequências 
que esse descuido pode gerar nas operações internas e externas. 
Pelo Código de Ética do Administrador capítulo I, art. 1°, inc. II, um 
dos deveres é: “manter sigilo sobre tudo o que souber em função 
de sua atividade profissional”, ou seja, a manutenção em segredo 
de toda e qualquer informação que tenha valor para a organização 
é responsabilidade do profissional que teve acesso à essa informa-
ção, podendo esse profissional que ferir esse sigilo responder até 
mesmo criminalmente.

Uma pessoa é ética quando se orienta por princípios e convic-
ções.

ÉTICA, PRINCÍPIOS E VALORES

Princípios, Valores e Virtudes
Princípios são preceitos, leis ou pressupostos considerados uni-

versais que definem as regras pela qual uma sociedade civilizada 
deve se orientar. 

Em qualquer lugar do mundo, princípios são incontestáveis, 
pois, quando adotados não oferecem resistência alguma. Enten-
de-se que a adoção desses princípios está em consonância com o 
pensamento da sociedade e vale tanto para a elaboração da consti-
tuição de um país quanto para acordos políticos entre as nações ou 
estatutos de condomínio.

O princípios se aplicam em todas as esferas, pessoa, profissio-
nal e social, eis alguns exemplos: amor, felicidade, liberdade, paz e 
plenitude são exemplos de princípios considerados universais. 

Como cidadãos – pessoas e profissionais -, esses princípios fa-
zem parte da nossa existência e durante uma vida estaremos lutan-
do para torná-los inabaláveis. Temos direito a todos eles, contudo, 
por razões diversas, eles não surgem de graça. A base dos nossos 
princípios é construída no seio da família e, em muitos casos, eles 
se perdem no meio do caminho.

De maneira geral, os princípios regem a nossa existência e são 
comuns a todos os povos, culturas, eras e religiões, queiramos ou 
não. Quem age diferente ou em desacordo com os princípios uni-
versais acaba sendo punido pela sociedade e sofre todas as conse-
quências. 

Valores são normas ou padrões sociais geralmente aceitos ou 
mantidos por determinado indivíduo, classe ou sociedade, portan-
to, em geral, dependem basicamente da cultura relacionada com o 
ambiente onde estamos inseridos. É comum existir certa confusão 
entre valores e princípios, todavia, os conceitos e as aplicações são 
diferentes.

Diferente dos princípios, os valores são pessoais, subjetivos e, 
acima de tudo, contestáveis. O que vale para você não vale neces-
sariamente para os demais colegas de trabalho. Sua aplicação pode 
ou não ser ética e depende muito do caráter ou da personalidade 
da pessoa que os adota.

Na prática, é muito mais simples ater-se aos valores do que 
aos princípios, pois este último exige muito de nós. Os valores com-
pletamente equivocados da nossa sociedade – dinheiro, sucesso, 
luxo e riqueza – estão na ordem do dia, infelizmente. Todos os dias 
somos convidados a negligenciar os princípios e adotar os valores 
ditados pela sociedade.

Virtudes, segundo o Aurélio, são disposições constantes do es-
pírito, as quais, por um esforço da vontade, inclinam à prática do 
bem. Aristóteles afirmava que há duas espécies de virtudes: a inte-
lectual e a moral. A primeira deve, em grande parte, sua geração e 
crescimento ao ensino, e por isso requer experiência e tempo; ao 
passo que a virtude moral é adquirida com o resultado do hábito.

Segundo Aristóteles, nenhuma das virtudes morais surge em 
nós por natureza, visto que nada que existe por natureza pode ser 
alterado pela força do hábito, portanto, virtudes nada mais são do 
que hábitos profundamente arraigados que se originam do meio 
onde somos criados e condicionados através de exemplos e com-
portamentos semelhantes.

Uma pessoa pode ter valores e não ter princípios. Hitler, por 
exemplo, conhecia os princípios, mas preferiu ignorá-los e adotar 
valores como a supremacia da raça ariana, a aniquilação da oposi-
ção e a dominação pela força. 

No mundo corporativo não é diferente. Embora a convivência 
seja, por vezes, insuportável, deparamo-nos com profissionais que 
atropelam os princípios, como se isso fosse algo natural, um meio 
de sobrevivência, e adotam valores que nada tem a ver com duas 
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grandes necessidades corporativas: a convivência pacífica e o espí-
rito de equipe. Nesse caso, virtude é uma palavra que não faz parte 
do seu vocabulário e, apesar da falta de escrúpulo, leva tempo para 
destituí-los do poder.

Valores e virtudes baseados em princípios universais são inego-
ciáveis e, assim como a ética e a lealdade, ou você tem, ou não tem. 
Entretanto, conceitos como liberdade, felicidade ou riqueza não 
podem ser definidos com exatidão. Cada pessoa tem recordações, 
experiências, imagens internas e sentimentos que dão um sentido 
especial e particular a esses conceitos.

O importante é que você não perca de vista esses conceitos 
e tenha em mente que a sua contribuição, no universo pessoal e 
profissional, depende da aplicação mais próxima possível do senso 
de justiça. E a justiça é uma virtude tão difícil, e tão negligenciada, 
que a própria justiça sente dificuldades em aplicá-la, portanto, lute 
pelos princípios que os valores e as virtudes fluirão naturalmente. 

ÉTICA E DEMOCRACIA: EXERCÍCIO DA CIDADANIA

Ética e Cidadania
As instituições sociais e políticas têm uma história. É impossível 

não reconhecer o seu desenvolvimento e o seu progresso em mui-
tos aspectos, pelo menos do ponto de vista formal.

A escravidão era legal no Brasil até 120 anos atrás.
As mulheres brasileiras conquistaram o direito de votar apenas 

há 60 anos e os analfabetos apenas há alguns anos. 
Chamamos isso de ampliação da cidadania (MARTINS, 2008).
Existem direitos formais (civis, políticos e sociais) que nem 

sempre se realizam como direitos reais. A cidadania nem sempre é 
uma realidade efetiva e nem sempre é para todos. A efetivação da 
cidadania e a consciência coletiva dessa condição são indicadores 
do desenvolvimento moral e ético de uma sociedade.

Para a ética, não basta que exista um elenco de princípios fun-
damentais e direitos definidos nas Constituições. O desafio ético 
para uma nação é o de universalizar os direitos reais, permitido a 
todos cidadania plena, cotidiana e ativa.

É preciso fundar a responsabilidade individual numa ética cons-
truída e instituída tendo em mira o bem comum, visando à forma-
ção do sujeito ético. Desse modo, será possível a síntese entre éti-
ca e cidadania, na qual possa prevalecer muito mais uma ética de 
princípios do que uma ética do dever. A responsabilidade individual 
deverá ser portadora de princípios e não de interesses particulares.

Componentes Éticos e Cidadania
A tendência da maioria é pensar que o funcionamento da cida-

dania depende dos outros: prefeitos, vereadores, deputados, en-
fim, do governo. Uma pessoa exemplar comporta-se como se tudo 
dependesse do seu procedimento pessoal e não do próximo.

Por outro lado, é preciso admitir que nenhum país é subdesen-
volvido por acaso, devido a uma série de coincidências nefastas que 
acabaram prejudicando a nação ao longo do tempo, sem culpa de 
ninguém. A miséria é fruto da omissão e do descaso sistemáticos, 
da cobiça e da ganância de alguns, durante séculos.

A recuperação do tempo perdido exige uma mudança radical, a 
partir da consideração dos seguintes itens:

Impostos
O primeiro dever do cidadão responsável é colaborar finan-

ceiramente no custeio das despesas comuns, como por exemplo: 
pagar o Imposto Territorial Urbano, a Seguridade Social e todos os 
tributos embutidos em serviços e alimentos. Pedir a nota fiscal ao 
efetuar qualquer compra. Infelizmente, nem sempre os governan-

tes se comportam de modo isento na hora de estabelecer a carga 
tributária ou o emprego dos recursos arrecadados. Alguns tributos, 
criados com determinado fim, mudam de destinação ao longo dos 
anos; outros, temporários na sua implantação, eternizam-se inex-
plicavelmente; certos impostos incidem sobre outros, punindo 
desnecessariamente a população. Por tudo isso, um cidadão res-
ponsável: mantém-se sempre vigilante; fiscaliza o poder executivo 
diretamente ou por intermédio do seu representante na Câmara, 
Assembleia ou Congresso; nega o voto aos políticos ineficientes ou 
corruptos, nas eleições.

Solidariedade
As organizações empregam grande parte dos tributos recolhi-

dos para minimizar problemas sociais, os quais, por sua vez, não são 
tão graves quanto os dos povos subdesenvolvidos. Em países emer-
gentes, como o Brasil, o Estado deve atender a tantas necessidades 
e os problemas são tão numerosos que sempre ficam enormes la-
cunas por preencher. Cabe aos cidadãos esclarecidos desdobrar-se 
para ajudar os marginalizados do sistema.

Além dos tributos obrigatórios, tais organizações como ONGs, 
hospitais, instituições civis e religiosas, orfanatos, escolas especiais, 
creches, movimentos ou associações de pessoas portadoras de de-
ficiência tentam diversas fórmulas para canalizar ajuda.

Elas não só ajudam, mas fiscalizam as despesas, controlam con-
tas e decidem, na medida do possível, sobre aplicações de recursos 
arrecadados.

Meio Ambiente
Encontramos enormes problemas em nossa sociedade que de-

vem ser resolvidos, porém o homem nunca viveu tanto, nem teve 
tanta saúde como agora.

O principal problema do meio ambiente é que a população da 
Terra aumenta, mas os recursos naturais continuam os mesmos, 
com a ressalva de que, cada vez, produzimos mais alimentos.

Em contrapartida, também consumimos mais, gerando enor-
mes quantidades de detritos que se voltam contra nós.

Como seres humanos responsáveis, é necessário difundir o há-
bito de poupar água, energia, reciclar o lixo, usar fontes alternativas 
de energia e controlar a natalidade.

Transportes
O automóvel, por seu avanço tecnológico, impulsionou o de-

senvolvimento da indústria automobilística e outros setores ligados 
direta ou indiretamente a ela. As grandes cidades renderam- se aos 
carros, gerando o transporte individual e, com isso, reformaram-se 
as ruas, criaram-se avenidas, tudo em função da sua circulação com 
maior rapidez.

O pedestre foi esquecido e também o ciclista. O transporte pú-
blico passou a um segundo plano. Resultado: o mundo ficou refém 
do automóvel.

Em um engarrafamento qualquer, os motoristas percebem que 
estão parados, a maioria deles a sós, espremidos entre quatro latas, 
querendo ir todos ao mesmo lugar, mas sem sucesso.

Além de inviabilizar ou complicar os deslocamentos, o trânsi-
to rodado enerva as pessoas, produz inúmeros acidentes, polui o 
ambiente e empobrece muitos usuários, que perdem grandes so-
mas de dinheiro cada vez que decidem trocar de carro tudo isso 
em nome do prestígio, da privacidade e de um ilusório conforto 
individual.

O homem esclarecido prefere o transporte público, só se senta 
ao volante sóbrio, partilha sua condução com amigos, conhecidos 
ou colegas de trabalho.
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Segurança
No mundo em que vivemos, ninguém está livre de assaltos. Pe-

destres, usuários de transportes coletivos e proprietários de veícu-
los correm perigos semelhantes. Os ladrões são, via de regra, inteli-
gentes e preguiçosos. Alguns escolhem suas vítimas pacientemente 
após um período de observação. Alguns são mais rápidos e agem 
intuitivamente. Mulheres e pessoas idosas correm mais riscos. A 
pessoa circunspecta (que denota seriedade) toma distância de pes-
soas envolvidas com drogas, veste-se de modo discreto, evita luga-
res isolados, estacionamentos vazios ou terre- nos baldios. Antes de 
estacionar ou parar, dá uma olhada em volta do carro.

Saúde Pública
O zelo pela saúde individual tem sua dimensão social, pois, 

cada vez que um cidadão adoece, a sociedade como um todo fica 
prejudicada.

O cidadão ético evita que a água se acumule em qualquer tipo 
de recipiente, para combater doenças parasitárias, dá passagem 
imediata a veículos de emergência (ambulância, polícia, bombei-
ros), dentre outras atitudes. 

Serviços Públicos
Delegacias, hospitais, escolas públicas e telefones sofrem ter-

ríveis desgastes nas mãos da população. Paredes, objetos e móveis 
são arranhados, riscados, pichados, quando não arrancados do seu 
devido lugar, como é o caso do telefone público.

Um cidadão que se preza usa com cuidado os bens comuns; co-
labora com as escolas públicas; ao sair com o animal de estimação 
para passear, limpa os detritos e excrementos deixados por este no 
percorrer do passeio.

Texto adaptado de: http://ftp.comprasnet.se.gov.br/ sead/ licitacoes/
Pregoes2011/PE091/Anexos/servi%E7o_publico_modulo_ I/Aposti-

la%20Etica%20no%20Servi%E7o%20 P%FAblico/Etica%20e%20Cidada-
nia%20no%20Setor%20 P%FAblico.pdf

Ética e democracia: exercício da cidadania

ÉTICA E DEMOCRACIA
O Brasil ainda caminha a passos lentos no que diz respeito à 

ética, principalmente no cenário político que se revela a cada dia, 
porém é inegável o fato de que realmente a moralidade tem avan-
çado.

Vários fatores contribuíram para a formação desse quadro caó-
tico. Entre eles os principais são os golpes de estados – Golpe de 
1930 e Golpe de 1964.

Durante o período em que o país viveu uma ditadura militar e 
a democracia foi colocada de lado, tivemos a suspensão do ensino 
de filosofia e, consequentemente, de ética, nas escolas e universi-
dades. Aliados a isso tivemos os direitos políticos do cidadão sus-
pensos, a liberdade de expressão caçada e o medo da repressão.

Como consequência dessa série de medidas arbitrárias e auto-
ritárias, nossos valores morais e sociais foram se perdendo, levando 
a sociedade a uma “apatia” social, mantendo, assim, os valores que 
o Estado queria impor ao povo.

Nos dias atuais estamos presenciando uma “nova era” em nos-
so país no que tange à aplicabilidade das leis e da ética no poder: 
os crimes de corrupção e de desvio de dinheiro estão sendo mais 
investigados e a polícia tem trabalhado com mais liberdade de atua-
ção em prol da moralidade e do interesse público, o que tem levado 
os agentes públicos a refletir mais sobre seus atos antes de come-
tê-los.

Essa nova fase se deve principalmente à democracia implanta-
da como regime político com a Constituição de 1988.

Etimologicamente, o termo democracia vem do grego de-
mokratía, em que demo significa povo e kratía, poder. Logo, a defi-
nição de democracia é “poder do povo”.

A democracia confere ao povo o poder de influenciar na ad-
ministração do Estado. Por meio do voto, o povo é que determina 
quem vai ocupar os cargos de direção do Estado. Logo, insere-se 
nesse contexto a responsabilidade tanto do povo, que escolhe seus 
dirigentes, quanto dos escolhidos, que deverão prestar contas de 
seus atos no poder.

A ética tem papel fundamental em todo esse processo, regula-
mentando e exigindo dos governantes o comportamento adequado 
à função pública que lhe foi confiada por meio do voto, e conferindo 
ao povo as noções e os valores necessários para o exercício de seus 
deveres e cobrança dos seus direitos.

E por meio dos valores éticos e morais – determinados pela 
sociedade – que podemos perceber se os atos cometidos pelos 
ocupantes de cargos públicos estão visando ao bem comum ou ao 
interesse público.

EXERCÍCIO DA CIDADANIA
Todo cidadão tem direito a exercer a cidadania, isto é, seus di-

reitos de cidadão; direitos esses que são garantidos constitucional-
mente nos princípios fundamentais.

Exercer os direitos de cidadão, na verdade, está vinculado a 
exercer também os deveres de cidadão. Por exemplo, uma pessoa 
que deixa de votar não pode cobrar nada do governante que está 
no poder, afinal ela se omitiu do dever de participar do processo de 
escolha dessa pessoa, e com essa atitude abriu mão também dos 
seus direitos.

Direitos e deveres andam juntos no que tange ao exercício da 
cidadania. Não se pode conceber um direito sem que antes este 
seja precedido de um dever a ser cumprido; é uma via de mão du-
pla, seus direitos aumentam na mesma proporção de seus deveres 
perante a sociedade.

Constitucionalmente, os direitos garantidos, tanto individuais 
quanto coletivos, sociais ou políticos, são precedidos de responsa-
bilidades que o cidadão deve ter perante a sociedade. Por exemplo, 
a Constituição garante o direito à propriedade privada, mas exige-se 
que o proprietário seja responsável pelos tributos que o exercício 
desse direito gera, como o pagamento do IPTU.

Exercer a cidadania por consequência é também ser probo, agir 
com ética assumindo a responsabilidade que advém de seus deve-
res enquanto cidadão inserido no convívio social.

ÉTICA E FUNÇÃO PÚBLICA

A insatisfação com a conduta ética no serviço público é um fato 
que vem sendo constantemente criticado pela sociedade brasilei-
ra. De modo geral, o país enfrenta o descrédito da opinião pública 
a respeito do comportamento dos administradores públicos e da 
classe política em todas as suas esferas: municipal, estadual e fede-
ral. A partir desse cenário, é natural que a expectativa da sociedade 
seja mais exigente com a conduta daqueles que desempenham ati-
vidades no serviço e na gestão de bens públicos.

Para discorrer sobre o tema, é importante conceituar moral, 
moralidade e ética. A moral pode ser entendida como o conjunto 
de regras consideradas válidas, de modo absoluto, para qualquer 
tempo ou lugar, grupo ou pessoa determinada, ou, ainda, como a 
ciência dos costumes, a qual difere de país para país, sendo que, 
em nenhum lugar, permanece a mesma por muito tempo. Portan-
to, observa-se que a moral é mutável, variando de acordo com o 
desenvolvimento de cada sociedade. Em consequência, deste con-
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ceito, surgiria outro: o da moralidade, como a qualidade do que é 
moral. A ética, no entanto, representaria uma abordagem sobre as 
constantes morais, aquele conjunto de valores e costumes mais ou 
menos permanente no tempo e uniforme no espaço. A ética é a 
ciência da moral ou aquela que estuda o comportamento dos ho-
mens na sociedade.

A falta de ética, tão criticada pela sociedade, na condução do 
serviço público por administradores e políticos, generaliza a todos, 
colocando-os no mesmo patamar, além de constituir-se em uma vi-
são imediatista.

É certo que a crítica que a sociedade tem feito ao serviço pú-
blico, seja ela por causa das longas filas ou da morosidade no an-
damento de processos, muitas vezes tem fundamento. Também, 
com referência ao gerenciamento dos recursos financeiros, têm-se 
notícia, em todas as esferas de governo, de denúncias sobre desvio 
de verbas públicas, envolvendo administradores públicos e políticos 
em geral.

A questão deveria ser conduzida com muita seriedade, porque 
desfazer a imagem negativa do padrão ético do serviço público bra-
sileiro é tarefa das mais difíceis.

Refletindo sobre a questão, acredita-se que um alternativa, 
para o governo, poderia ser a oferta à sociedade de ações educati-
vas de boa qualidade, nas quais os indivíduos pudessem ter, desde 
o início da sua formação, valores arraigados e trilhados na moralida-
de. Dessa forma, seriam garantidos aos mesmos, comportamentos 
mais duradouros e interiorização de princípios éticos.

Outros caminhos seriam a repreensão e a repressão, e nesse 
ponto há de se levar em consideração as leis punitivas e os diversos 
códigos de ética de categorias profissionais e de servidores públi-
cos, os quais trazem severas penalidades aos maus administrado-
res.

As leis, além de normatizarem determinado assunto, trazem, 
em seu conteúdo, penalidades de advertência, suspensão e reclu-
são do servidor público que infringir dispositivos previstos na legis-
lação vigente. Uma das mais comentadas na atualidade é a Lei de 
Responsabilidade Fiscal, que estabelece normas de finanças públi-
cas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal.

Já os códigos de ética trazem, em seu conteúdo, o conjunto de 
normas a serem seguidas e as penalidades aplicáveis no caso do 
não cumprimento das mesmas. Normalmente, os códigos lembram 
aos funcionários que estes devem agir com dignidade, decoro, zelo 
e eficácia, para preservar a honra do serviço público. Enfatizam que 
é dever do servidor ser cortês, atencioso, respeitoso com os usuá-
rios do serviço público. Também, é dever do servidor ser rápido, 
assíduo, leal, correto e justo, escolhendo sempre aquela opção que 
beneficie o maior número de pessoas. Os códigos discorrem, ainda, 
sobre as obrigações, regras, cuidados e cautelas que devem ser ob-
servadas para cumprimento do objetivo maior que é o bem comum, 
prestando serviço público de qualidade à população. Afinal, esta 
última é quem alimenta a máquina governamental dos recursos 
financeiros necessários à prestação dos serviços públicos, através 
do pagamento dos tributos previstos na legislação brasileira – res-
salta-se, aqui, a grande carga tributária imposta aos contribuintes 
brasileiros. Também, destaca-se nos códigos que a função do servi-
dor deve ser exercida com transparência, competência, seriedade e 
compromisso com o bem estar da coletividade.

Os códigos não deixam dúvidas quanto às questões que envol-
vem interesses particulares, as quais, jamais, devem ser prioriza-
das em detrimento daquelas de interesses públicos, ainda mais se 
forem caracterizadas como situações ilícitas. Dentre as proibições 
elencadas, tem-se o uso do cargo para obter favores, receber pre-
sentes, prejudicar alguém através de perseguições por qualquer 
que seja o motivo, a utilização de informações sigilosas em proveito 
próprio e a rasura e alteração de documentos e processos. Todas 

elas evocam os princípios fundamentais da administração pública: 
legalidade, impessoalidade, publicidade e moralidade – este últi-
mo princípio intimamente ligado à ética no serviço público. Além 
desses, também se podem destacar os princípios da igualdade e da 
probidade.

Criada pelo Presidente da República em maio de 2000, a Co-
missão de Ética Pública entende que o aperfeiçoamento da conduta 
ética decorreria da explicitação de regras claras de comportamento 
e do desenvolvimento de uma estratégia específica para a sua im-
plementação. Na formulação dessa estratégia, a Comissão conside-
ra que é imprescindível levar em conta, como pressuposto, que a 
base do funcionalismo é estruturalmente sólida, pois deriva de va-
lores tradicionais da classe média, onde ele é recrutado. Portanto, 
qualquer iniciativa que parta do diagnóstico de que se está diante 
de um problema endêmico de corrupção generalizada será inevita-
velmente equivocada, injusta e contraproducente, pois alienaria o 
funcionalismo do esforço de aperfeiçoamento que a sociedade está 
a exigir. Afinal, não se poderia responsabilizar nem cobrar algo de 
alguém que sequer teve a oportunidade de conhecê-lo.

Do ponto de vista da Comissão de Ética Pública, a repressão, na 
prática, é quase sempre ineficaz. O ideal seria a prevenção, através 
de identificação e de tratamento específico, das áreas da adminis-
tração pública em que ocorressem, com maior freqüência, condu-
tas incompatíveis com o padrão ético almejado para o serviço públi-
co. Essa é uma tarefa complicada, que deveria ser iniciada pelo nível 
mais alto da administração, aqueles que detém poder decisório.

A Comissão defende que o administrador público deva ter Có-
digo de Conduta de linguagem simples e acessível, evitando termos 
jurídicos excessivamente técnicos, que norteie o seu comporta-
mento enquanto permanecer no cargo e o proteja de acusações 
infundadas. E vai mais longe ao defender que, na ausência de re-
gras claras e práticas de conduta, corre-se o risco de inibir o cidadão 
honesto de aceitar cargo público de relevo. Além disso, afirma ser 
necessária a criação de mecanismo ágil de formulação dessas re-
gras, assim como de sua difusão e fiscalização. Deveria existir uma 
instância à qual os administradores públicos pudessem recorrer em 
caso de dúvida e de apuração de transgressões, que seria, no caso, 
a Comissão de Ética Pública, como órgão de consulta da Presidência 
da República.

Diante dessas reflexões, a ética deveria ser considerada como 
um caminho no qual os indivíduos tivessem condições de escolha 
livre e, nesse particular, é de grande importância a formação e as 
informações recebidas por cada cidadão ao longo da vida.

A moralidade administrativa constitui-se, atualmente, num 
pressuposto de validade de todo ato da administração pública. A 
moral administrativa é imposta ao agente público para sua condu-
ta interna, segundo as exigências da instituição a que serve, e a fi-
nalidade de sua ação: o bem comum. O administrador público, ao 
atuar, não poderia desprezar o elemento ético de sua conduta.

A ética tem sido um dos mais trabalhados temas da atualidade, 
porque se vem exigindo valores morais em todas as instâncias da 
sociedade, sejam elas políticas, científicas ou econômicas.

É a preocupação da sociedade em delimitar legal e ilegal, moral 
e imoral, justo e injusto. Desse conflito é que se ergue a ética, tão 
discutida pelos filósofos de toda a história mundial.

Mas afinal, o que é ética???
Contemporaneamente e de forma bastante usual, a palavra éti-

ca é mais compreendida como disciplina da área de filosofia e que 
tem por objetivo a moral ou moralidade, os bons costumes, o bom 
comportamento e a boa fé, inclusive. Por sua vez, a moral deveria 
estar intrinsecamente ligada ao comportamento humano, na mes-
ma medida, em que está o seu caráter, personalidade, etc; presu-
mindo portanto, que também a ética pode ser avaliada de maneira 
boa ou ruim, justa ou injusta, correta ou incorreta.
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LEI Nº 11.516/2007

LEI Nº 11.516, DE 28 DE AGOSTO DE 2007

Dispõe sobre a criação do Instituto Chico Mendes de Conserva-
ção da Biodiversidade - Instituto Chico Mendes; altera as Leis nos 
7.735, de 22 de fevereiro de 1989, 11.284, de 2 de março de 2006, 
9.985, de 18 de julho de 2000, 10.410, de 11 de janeiro de 2002, 

11.156, de 29 de julho de 2005, 11.357, de 19 de outubro de 2006, 
e 7.957, de 20 de dezembro de 1989; revoga dispositivos da Lei no 
8.028, de 12 de abril de 1990, e da Medida Provisória no 2.216-37, 

de 31 de agosto de 2001; e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o  Fica criado o Instituto Chico Mendes de Conservação da 
Biodiversidade - Instituto Chico Mendes, autarquia federal dotada 
de personalidade jurídica de direito público, autonomia administra-
tiva e financeira, vinculada ao Ministério do Meio Ambiente, com a 
finalidade de:

I - executar ações da política nacional de unidades de conser-
vação da natureza, referentes às atribuições federais relativas à 
proposição, implantação, gestão, proteção, fiscalização e monitora-
mento das unidades de conservação instituídas pela União;

II - executar as políticas relativas ao uso sustentável dos recur-
sos naturais renováveis e ao apoio ao extrativismo e às populações 
tradicionais nas unidades de conservação de uso sustentável insti-
tuídas pela União;

III - fomentar e executar programas de pesquisa, proteção, pre-
servação e conservação da biodiversidade e de educação ambien-
tal;

IV - exercer o poder de polícia ambiental para a proteção das 
unidades de conservação instituídas pela União; e

V - promover e executar, em articulação com os demais órgãos 
e entidades envolvidos, programas recreacionais, de uso público e 
de ecoturismo nas unidades de conservação, onde estas atividades 
sejam permitidas.

Parágrafo único.  O disposto no inciso IV do caput deste artigo 
não exclui o exercício supletivo do poder de polícia ambiental pelo 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Re-
nováveis - IBAMA.

Art. 2o  O Instituto Chico Mendes será administrado por 1 (um) 
Presidente e 4 (quatro) Diretores.

Art. 3o  O patrimônio, os recursos orçamentários, extra-orça-
mentários e financeiros, o pessoal, os cargos e funções vinculados 
ao Ibama, relacionados às finalidades elencadas no art. 1o desta Lei 
ficam transferidos para o Instituto Chico Mendes, bem como os di-
reitos, créditos e obrigações, decorrentes de lei, ato administrativo 
ou contrato, inclusive as respectivas receitas.

Parágrafo único.  Ato do Poder Executivo disciplinará a tran-
sição do patrimônio, dos recursos orçamentários, extra-orçamen-
tários e financeiros, de pessoal, de cargos e funções, de direitos, 
créditos e obrigações, decorrentes de lei, ato administrativo ou 
contrato, inclusive as respectivas receitas do Ibama para o Instituto 
Chico Mendes.

Art. 4o  Ficam criados, no âmbito do Poder Executivo, os se-
guintes cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento 
Superiores – DAS e Funções Gratificadas – FG, para integrar a estru-
tura do Instituto Chico Mendes.

I - 1 (um) DAS-6;
II - 3 (três) DAS-4; e
III - 153 (cento e cinqüenta e três) FG-1.

Parágrafo único.  As funções de que trata o inciso III do caput 
deste artigo deverão ser utilizadas exclusivamente para a estrutu-
ração das unidades de conservação da natureza instituídas pela 
União, de acordo com a Lei no 9.985, de 18 de julho de 2000.

Art. 5o  O art. 2o da Lei no 7.735, de 22 de fevereiro de 1989, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º  É criado o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 
Recursos Naturais Renováveis – IBAMA, autarquia federal dotada 
de personalidade jurídica de direito público, autonomia administra-
tiva e financeira, vinculada ao Ministério do Meio Ambiente, com a 
finalidade de:

I - exercer o poder de polícia ambiental;
II - executar ações das políticas nacionais de meio ambiente, 

referentes às atribuições federais, relativas ao licenciamento am-
biental, ao controle da qualidade ambiental, à autorização de uso 
dos recursos naturais e à fiscalização, monitoramento e controle 
ambiental, observadas as diretrizes emanadas do Ministério do 
Meio Ambiente; e

III - executar as ações supletivas de competência da União, de 
conformidade com a legislação ambiental vigente.” (NR)

Art. 6o  A alínea a do inciso II do § 1o do art. 39 da Lei no 11.284, 
de 2 de março de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 39.  ..................................................................
§ 1o  .......................................................................

.............................................................................

II - .........................................................................
a) Instituto Chico Mendes: 40% (quarenta por cento), para uti-

lização restrita na gestão das unidades de conservação de uso sus-
tentável;

......................................................................... ” (NR)

Art. 7o  O inciso III do caput do art. 6o da Lei no 9.985, de 18 de 
julho de 2000, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 6o  ......................................................................

...................................................................................

III - órgãos executores: o Instituto Chico Mendes e o Ibama, em 
caráter supletivo, os órgãos estaduais e municipais, com a função 
de implementar o SNUC, subsidiar as propostas de criação e admi-
nistrar as unidades de conservação federais, estaduais e municipais, 
nas respectivas esferas de atuação.

........................................................................ ” (NR)

Art. 8o  O parágrafo único do art. 6o da Lei no 10.410, de 11 de 
janeiro de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 6o  .....................................................................................
..

Parágrafo único.  O exercício das atividades de fiscalização pe-
los titulares dos cargos de Técnico Ambiental deverá ser precedido 
de ato de designação próprio da autoridade ambiental à qual es-
tejam vinculados e dar-se-á na forma de norma a ser baixada pelo 
Ibama ou pelo Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiver-
sidade – Instituto Chico Mendes, conforme o Quadro de Pessoal a 
que pertencerem.” (NR)
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Art. 9o  A Lei nº 11.156, de 29 de julho de 2005, passa a vigorar 
com as seguintes alterações:

“Art. 1o  Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Ati-
vidade de Especialista Ambiental – GDAEM, devida aos ocupantes 
dos cargos da Carreira de Especialista em Meio Ambiente, do Minis-
tério do Meio Ambiente, do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente 
e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA e do Instituto Chico 
Mendes de Conservação da Biodiversidade – Instituto Chico Men-
des, de que trata a Lei no 10.410, de 11 de janeiro de 2002, quando 
em exercício de atividades inerentes às atribuições do respectivo 
cargo no Ministério do Meio Ambiente, no Ibama ou no Instituto 
Chico Mendes.” (NR)

“Art. 2o  A GDAEM será atribuída em função do desempenho 
individual do servidor e do desempenho institucional do Ministério 
do Meio Ambiente, do Ibama ou do Instituto Chico Mendes, con-
forme o caso.

..................................................................

§ 4o  A avaliação de desempenho institucional visa a aferir o 
desempenho do órgão no alcance dos objetivos organizacionais, 
podendo considerar projetos e atividades prioritárias e característi-
cas específicas das atividades do Ministério do Meio Ambiente, do 
Ibama e do Instituto Chico Mendes.

............................................................ ” (NR)

“Art. 4o  A partir da data de produção dos efeitos financeiros 
do primeiro período de avaliação, o titular de cargo efetivo referido 
no art. 1o desta Lei, em exercício no Ministério do Meio Ambiente, 
no Ibama ou no Instituto Chico Mendes, quando investido em cargo 
em comissão ou função de confiança fará jus à GDAEM, observado 
o posicionamento na tabela e o cargo efetivo ocupado pelo servi-
dor, nas seguintes condições:

...............................................................

II - ocupantes de cargos comissionados DAS, níveis 1 a 4, de 
função de confiança, ou equivalentes, perceberão até 100% (cem 
por cento) do valor máximo da GDAEM, exclusivamente em de-
corrência do resultado da avaliação institucional do Ministério do 
Meio Ambiente, do Ibama ou do Instituto Chico Mendes, conforme 
o caso.” (NR)

“Art. 5o  A partir da data de produção dos efeitos financeiros 
do primeiro período de avaliação, o titular de cargo efetivo referido 
no art. 1o desta Lei que não se encontre em exercício no Ministério 
do Meio Ambiente, no Ibama ou no Instituto Chico Mendes fará jus 
à GDAEM, observado o posicionamento na tabela e o cargo efetivo 
ocupado pelo servidor, nas seguintes situações:

I - quando requisitado pela Presidência ou Vice-Presidência da 
República, perceberá a GDAEM calculada como se estivesse no Mi-
nistério do Meio Ambiente, no Ibama ou no Instituto Chico Mendes;

.................................................................. ” (NR)

“Art. 7o  O servidor ativo beneficiário da GDAEM que obtiver 
na avaliação pontuação inferior a 50% (cinqüenta por cento) do seu 
valor máximo em 2 (duas) avaliações individuais consecutivas será 
imediatamente submetido a processo de capacitação, sob respon-
sabilidade do Ministério do Meio Ambiente, do Ibama ou do Insti-
tuto Chico Mendes, conforme o órgão ou entidade de lotação do 
servidor.” (NR)

“Art. 9o  Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Ati-
vidade Técnico-Administrativa do Meio Ambiente - GDAMB, devida 
aos servidores dos Quadros de Pessoal do Ministério do Meio Am-
biente, do Ibama e do Instituto Chico Mendes ocupantes de cargos 
de provimento efetivo, de nível superior, intermediário ou auxiliar, 
do Plano de Classificação de Cargos, instituído pela Lei no 5.645, de 
10 de dezembro de 1970, ou de planos correlatos das autarquias 
e fundações públicas, não integrantes de Carreiras estruturadas, 
quando em exercício de atividades inerentes às atribuições do res-
pectivo cargo no Ministério do Meio Ambiente, no Ibama ou no Ins-
tituto Chico Mendes.

...................................................................... ” (NR)

“Art. 10.  A GDAMB será atribuída em função do desempenho 
individual do servidor e do desempenho institucional do Ministério 
do Meio Ambiente, do Ibama ou do Instituto Chico Mendes, con-
forme o caso.

...........................................................................

§ 6o  O limite global de pontuação mensal por nível de que dis-
põem o Ministério do Meio Ambiente, o Ibama e o Instituto Chico 
Mendes para ser atribuído aos servidores corresponderá a 80 (oi-
tenta) vezes o número de servidores ativos por nível que fazem jus 
à GDAMB, em exercício no Ministério do Meio Ambiente, no Ibama 
ou no Instituto Chico Mendes.

................................................................... ” (NR)

“Art. 12.  A partir da data de produção dos efeitos financeiros 
do primeiro período de avaliação, o titular de cargo efetivo a que se 
refere o art. 9o desta Lei, em exercício no Ministério do Meio Am-
biente, no Ibama ou no Instituto Chico Mendes, quando investido 
em cargo em comissão ou função de confiança fará jus à GDAMB, 
nas seguintes condições:

..........................................................................

II - ocupantes de cargos comissionados DAS, níveis 1 a 4, de 
função de confiança, ou equivalentes, perceberão até 100% (cem 
por cento) do valor máximo da GDAMB, exclusivamente em de-
corrência do resultado da avaliação institucional do Ministério do 
Meio Ambiente, do Ibama ou do Instituto Chico Mendes, conforme 
o caso.” (NR)

“Art. 13.  A partir da data de produção dos efeitos financeiros 
do primeiro período de avaliação, o titular de cargo efetivo a que se 
refere o art. 9o desta Lei que não se encontre em exercício no Mi-
nistério do Meio Ambiente, no Ibama ou no Instituto Chico Mendes 
fará jus à GDAMB nas seguintes situações:

I - quando requisitado pela Presidência ou Vice-Presidência da 
República, calculada como se estivesse em exercício no Ministério 
do Meio Ambiente, no Ibama ou no Instituto Chico Mendes; e

........................................................ ” (NR)

“Art. 15.  O servidor ativo beneficiário da GDAMB que obtiver 
na avaliação pontuação inferior a 50% (cinqüenta por cento) do li-
mite máximo de pontos destinado à avaliação individual em 2 (duas) 
avaliações individuais consecutivas será imediatamente submetido 
a processo de capacitação, sob responsabilidade do Ministério do 
Meio Ambiente, do Ibama ou do Instituto Chico Mendes, conforme 
a unidade de lotação do servidor.” (NR)
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Art. 10.  A Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006, passa a 
vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 15.  É vedada a aplicação do instituto da redistribuição de 
servidores dos Quadros de Pessoal do Ministério do Meio Ambien-
te, do Ibama e do Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodi-
versidade - Instituto Chico Mendes para outros órgãos e entidades 
da administração pública e destes órgãos e entidades para aqueles.

Parágrafo único.  O disposto no caput deste artigo não se aplica 
nas redistribuições entre o Ministério do Meio Ambiente, o Ibama e 
o Instituto Chico Mendes.” (NR)

“Art. 17.  Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Ati-
vidade Técnico-Executiva e de Suporte do Meio Ambiente - GTEMA, 
devida aos titulares dos cargos do PECMA, de que trata o art. 12 
desta Lei, quando lotados e em exercício das atividades inerentes 
às atribuições do respectivo cargo no Ministério do Meio Ambiente, 
no Ibama ou no Instituto Chico Mendes, em função do alcance de 
metas de desempenho institucional e do efetivo desempenho indi-
vidual do servidor.

...............................................................

§ 2o  O limite global de pontuação mensal por nível de que dis-
põem o Ministério do Meio Ambiente, o Ibama e o Instituto Chico 
Mendes para ser atribuído aos servidores corresponderá a 80 (oi-
tenta) vezes o número de servidores ativos por nível que fazem jus 
à GTEMA, em exercício no Ministério do Meio Ambiente, no Ibama 
ou no Instituto Chico Mendes.

..............................................................

§ 5o  Os critérios e procedimentos específicos de avaliação de 
desempenho individual e institucional e de atribuição da GTEMA 
serão estabelecidos em atos dos dirigentes máximos do Ministério 
do Meio Ambiente, do Ibama e do Instituto Chico Mendes, obser-
vada a legislação vigente.

............................................................. ” (NR)

Art. 11.  A Gratificação de Desempenho de Atividade de Es-
pecialista Ambiental - GDAEM, a Gratificação de Desempenho de 
Atividade Técnico-Administrativa do Meio Ambiente - GDAMB e a 
Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Executiva e de 
Suporte do Meio Ambiente - GTEMA dos servidores redistribuídos 
para o Instituto Chico Mendes continuarão a ser pagas no valor per-
cebido em 26 de abril de 2007 até que produzam efeitos financeiros 
os resultados da primeira avaliação a ser processada com base nas 
metas de desempenho estabelecidas por aquele Instituto, obser-
vados os critérios e procedimentos específicos de avaliação de de-
sempenho individual e institucional fixados em ato do Ministro de 
Estado do Meio Ambiente e o disposto nas Leis nos 11.156, de 29 de 
julho de 2005, e 11.357, de 19 de outubro de 2006.

Art. 12.  O art. 12 da Lei no 7.957, de 20 de dezembro de 1989, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 12.  O Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recur-
sos Naturais Renováveis – IBAMA e o Instituto Chico Mendes de 
Conservação da Biodiversidade – Instituto Chico Mendes ficam au-
torizados a contratar pessoal por tempo determinado, não superior 
a 180 (cento e oitenta) dias, vedada a prorrogação ou recontratação 
pelo período de 2 (dois) anos, para atender aos seguintes imprevis-
tos:

I - prevenção, controle e combate a incêndios florestais nas uni-
dades de conservação;

II - preservação de áreas consideradas prioritárias para a con-
servação ambiental ameaçadas por fontes imprevistas;

III - controle e combate de fontes poluidoras imprevistas e que 
possam afetar a vida humana e também a qualidade do ar, da água, 
a flora e a fauna.” (NR)

Art. 13.  A responsabilidade técnica, administrativa e judicial 
sobre o conteúdo de parecer técnico conclusivo visando à emissão 
de licença ambiental prévia por parte do Ibama será exclusiva de ór-
gão colegiado do referido Instituto, estabelecido em regulamento.

Parágrafo único.  Até a regulamentação do disposto no caput 
deste artigo, aplica-se ao licenciamento ambiental prévio a legisla-
ção vigente na data de publicação desta Lei.

Art. 14.  Os órgãos públicos incumbidos da elaboração de pa-
recer em processo visando à emissão de licença ambiental deverão 
fazê-lo em prazo a ser estabelecido em regulamento editado pela 
respectiva esfera de governo.

Art. 14-A.  Fica o Instituto Chico Mendes autorizado a selecio-
nar instituição financeira oficial, dispensada a licitação, para criar e 
administrar fundo privado a ser integralizado com recursos oriun-
dos da compensação ambiental de que trata o art. 36 da Lei nº 
9.985, de 18 de julho de 2000, destinados às unidades de conserva-
ção instituídas pela União.   (Incluído pela Lei nº 13.668, de 2018)

§ 1º  A instituição financeira oficial de que trata o caput des-
te artigo será responsável pela execução, direta ou indireta, e pela 
gestão centralizada dos recursos de compensação ambiental desti-
nados às unidades de conservação instituídas pela União e poderá, 
para a execução indireta, firmar contrato com instituições financei-
ras oficiais regionais.    (Incluído pela Lei nº 13.668, de 2018)

§ 2º  O depósito integral do valor fixado pelo órgão licenciador 
desonera o empreendedor das obrigações relacionadas à compen-
sação ambiental.    (Incluído pela Lei nº 13.668, de 2018)

§ 3º  A instituição financeira oficial de que trata o caput deste 
artigo fica autorizada a promover as desapropriações dos imóveis 
privados indicados pelo Instituto Chico Mendes que estejam inseri-
dos na unidade de conservação destinatária dos recursos de com-
pensação ambiental.     (Incluído pela Lei nº 13.668, de 2018)

§ 4º  O regulamento e o regimento interno do fundo observa-
rão os critérios, as políticas e as diretrizes definidas em ato do Insti-
tuto Chico Mendes.   (Incluído pela Lei nº 13.668, de 2018)

§ 5º  A autorização prevista no caput deste artigo estende-se 
aos órgãos executores do Sistema Nacional de Unidades de Conser-
vação da Natureza.   (Incluído pela Lei nº 13.668, de 2018)

Art. 14-B.  Os valores devidos a título de compensação ambiental, 
nos termos do art. 36 da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, serão 
atualizados pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Es-
pecial (IPCA-E) a partir da data de fixação da compensação ambiental 
pelo órgão licenciador.      (Incluído pela Lei nº 13.668, de 2018)

Art. 14-C.  Poderão ser concedidos serviços, áreas ou instala-
ções de unidades de conservação federais para a exploração de ati-
vidades de visitação voltadas à educação ambiental, à preservação 
e conservação do meio ambiente, ao turismo ecológico, à interpre-
tação ambiental e à recreação em contato com a natureza, precedi-
dos ou não da execução de obras de infraestrutura, mediante pro-
cedimento licitatório regido pela Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 
1995.      (Incluído pela Lei nº 13.668, de 2018)

§ 1º  O edital da licitação poderá prever o custeio pelo contra-
tado de ações e serviços de apoio à conservação, à proteção e à 
gestão da unidade de conservação, além do fornecimento de nú-
mero predefinido de gratuidades ao Instituto Chico Mendes e de 
encargos acessórios, desde que os custos decorrentes dos encar-
gos previstos no edital sejam considerados nos estudos elaborados 
para aferir a viabilidade econômica do modelo de uso público pre-
tendido.      (Incluído pela Lei nº 13.668, de 2018)

§ 2º  As gratuidades definidas em edital deverão ser utilizadas 
com o objetivo de promover a universalização do acesso às unida-
des de conservação, incentivar a educação ambiental e integrar as 
populações locais à unidade de conservação.      (Incluído pela Lei 
nº 13.668, de 2018)
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§ 3º  Será dispensado o chamamento público para celebração 
de parcerias, nos termos da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, 
com associações representativas das populações tradicionais bene-
ficiárias de unidades de conservação para a exploração de ativida-
des relacionadas ao uso público, cujos recursos auferidos terão sua 
repartição definida no instrumento de parceria.     (Incluído pela Lei 
nº 13.668, de 2018)

§ 4º  O ato autorizativo exarado pelo órgão gestor da unidade 
de conservação para a instalação e operação das atividades de que 
trata o caput deste artigo dispensa, com a anuência do Ibama, ou-
tras licenças e autorizações relacionadas ao controle ambiental a 
cargo de outros órgãos integrantes do Sistema Nacional de Meio 
Ambiente (Sisnama), exceto quando os impactos ambientais decor-
rentes dessas atividades forem considerados significativos ou ultra-
passarem os limites territoriais da zona de amortecimento.     (In-
cluído pela Lei nº 13.668, de 2018)

Art. 15.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 16.  Ficam revogados:
I - o art. 36 da Lei no 8.028, de 12 de abril de 1990;
II - o art. 2o da Medida Provisória no 2.216-37, de 31 de agosto 

de 2001; e
III - o art. 20 da Lei no 11.357, de 19 de outubro de 2006.

Brasília,  28  de agosto de 2007; 186o da Independência e 119o 
da República.

DECRETO Nº 7.515/2011

DECRETO Nº 7.515, DE 8 DE JULHO DE 2011

Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos 
Cargos em Comissão e das Funções Gratificadas do Instituto 

Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - Instituto Chico 
Mendes, e altera o Decreto nº 3.607, de 21 de setembro de 2000, 
que dispõe sobre a implementação da Convenção sobre Comércio 
Internacional das Espécies da Flora e Fauna Selvagens em Perigo 

de Extinção - CITES.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 84, inciso VI, alínea “a”, da Constituição,

DECRETA :

Art. 1º (Revogado pelo Decreto nº 8.974. de 2017) (Vigência)
Art. 2º 
I - (Revogado pelo Decreto nº 8.974. de 2017) (Vigência)
a) (Revogado pelo Decreto nº 8.974. de 2017) (Vigência)
b) (Revogado pelo Decreto nº 8.974. de 2017) (Vigência)
II - (Revogado pelo Decreto nº 8.974. de 2017) (Vigência)
a) (Revogado pelo Decreto nº 8.974. de 2017) (Vigência)
b)  (Revogado pelo Decreto nº 8.974. de 2017) (Vigência)
c) (Revogado pelo Decreto nº 8.974. de 2017) (Vigência)
d) (Revogado pelo Decreto nº 8.974. de 2017) (Vigência)
e)  (Revogado pelo Decreto nº 8.974. de 2017) (Vigência)
Art. 3º (Revogado pelo Decreto nº 8.974. de 2017) (Vigência)
Parágrafo único. (Revogado pelo Decreto nº 8.974. de 2017) 

(Vigência)
Art. 4º O Decreto nº 3.607, de 21 de setembro de 2000, passa 

a vigorar com as seguintes alterações:
“ Art. 5º Ficam designados como Autoridades Científicas, con-

forme determina a letra “b” do art. IX da Convenção, o IBAMA, o 
Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - Institu-
to Chico Mendes e o Instituto de Pesquisas Jardim Botânico do Rio 
de Janeiro - JBRJ.

Parágrafo único. As Autoridades Científicas poderão designar 
pessoas físicas ou jurídicas de reconhecida capacidade científica, 
para auxiliá-las no desempenho da sua função.

Art. 6º Caberá às Autoridades Científicas, além das atribuições 
previstas no Capítulo II:

....................................................................................................
..................................................

II - cooperar na realização de programas de conservação e ma-
nejo de espécies autóctones incluídas nos Anexos II e III da CITES, 
com comércio internacional significativo, estabelecido pelas Auto-
ridades Científicas; e

....................................................................................................
....................................................” (NR

Art. 5º Este Decreto entra em vigor no dia 28 de junho de 2011.
Art. 6º (Revogado pelo Decreto nº 8.974. de 2017) (Vigência)
I -  (Revogado pelo Decreto nº 8.974. de 2017) (Vigência)
II -  (Revogado pelo Decreto nº 8.974. de 2017) (Vigência)

Brasília, 8 de julho de 2011; 190º da Independência e 123º da 
República.

LEI Nº 8.112/1990

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990

Dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis da 
União, das autarquias e das fundações públicas federais.

PUBLICAÇÃO CONSOLIDADA DA LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEM-
BRO DE 1990, DETERMINADA PELO ART.13 DA LEI Nº 9.527, DE 10 
DE DEZEMBRO DE 1997.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I

CAPÍTULO ÚNICO
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1oEsta Lei institui o Regime Jurídico dos Servidores Públi-
cos Civis da União, das autarquias, inclusive as em regime especial, 
e das fundações públicas federais.

Art. 2oPara os efeitos desta Lei, servidor é a pessoa legalmente 
investida em cargo público.

Art. 3oCargo público é o conjunto de atribuições e responsabi-
lidades previstas na estrutura organizacional que devem ser come-
tidas a um servidor.

Parágrafo único.Os cargos públicos, acessíveis a todos os brasi-
leiros, são criados por lei, com denominação própria e vencimento 
pago pelos cofres públicos, para provimento em caráter efetivo ou 
em comissão.

Art. 4oÉ proibida a prestação de serviços gratuitos, salvo os ca-
sos previstos em lei.
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